
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

2  º     PERÍODO     LEGISLATIVO   – 1  ª SESSÃO     LEGISLATIVA   17  ª     LEGISLATURA

REUNIÃO     ORDINÁRIA   –   ATA Nº   59/2017

Aos dezessete  dias  do mês de outubro  de dois mil e dezessete,  às 9h53min,  no Palácio
Borges de Medeiros,  ocorreu a 59a Reunião Ordinária correspondente ao 2o Período
Legislativo da 1a Sessão Legislativa da 17a Legislatura da Câmara Municipal de
Uruguaiana, com a presença dos seguintes edis:  Ver.  José  Fernando  Tarragó –
Presidente,  Ver. Rafael  da  Silva  Alves  -  Vice-Presidente,  Vera Josefina  Soares
Brüggemann – 1a Secretária, Vera Zulma Rodrigues Ancinello – 2a Secretária, Ver. José
Clemente da Silva Correa - 3o Secretário, Ver. Carlos Alberto Delgado de David, Ver.
Elton Vinícius Nicolas da Rocha, Ver.  Eric Lins Grilo, Ver.  Mano Gás, Vera Suzana
Cardoso  Alves e  Ver.  Vilson  José  Brites  Borges.  À hora estabelecida,  o  Vereador
Fernando Tarragó, invocando o nome de Deus, declarou aberta a reunião e, conforme
Resolução nº 13/02, solicitou ao Vereador Carlos Delgado que realizasse a leitura de um
trecho da Bíblia:  Romanos 12 –  Versículos  3-8  (O devido uso  de  dons espirituais).
Após, determinou à Secretária a leitura da ata da reunião anterior, a qual foi aprovada na
íntegra por  unanimidade dos  presentes. Em prosseguimento,  determinou a  leitura dos
documentos constantes na ORDEM DO  DIA  -  Foram  aprovados:  os
REQUERIMENTOS de nos 73 e 74/2017 protocolados respectivamente sob os nos 1005
e  1006/2017/LEG;  as  INDICAÇÕES de  nos 271  a  274/2017,  protocoladas
respectivamente sob os nos 1007, 1009, 1015 e 1017/2017/LEG. Após, foi aprovado por
unanimidade dos presentes o  Regime de Urgência Urgentíssima para a tramitação do
Projeto  de  Lei  Ordinária  no 129/2017,  do  Poder  Executivo  e  protocolado  sob  o  no

1013/2017/LEG,  que  ‘Dispõe  sobre  contratações,  por  tempo determinado,  de  agentes
comunitários de saúde para atender necessidades temporárias de excepcional interesse
público do município de Uruguaiana’. Foram apreciados em  Primeira Discussão: 1)
Projeto de Lei Ordinária no 92/2017, de autoria dos Vereadores Carlos Delgado e Rafael
Alves e protocolado sob o no 804/2017/LEG, que ‘Institui o Programa Adote uma Parada,
no âmbito do município de Uruguaiana’;  2) Projeto de Lei Ordinária no 101/2017, de
autoria do Vereador José Clemente e protocolado sob o no 893/2017/LEG, que ‘Institui o
Programa  Quebrando  o  Silêncio  no  Calendário  Oficial  do  Município’.  Foram
encaminhadas às Comissões Técnicas da Casa, para tramitação em regime ordinário, as
seguintes  matérias:  1) Projeto  de  Lei  Ordinária  no 128/2017,  do  Poder  Executivo  e
protocolado  sob  o  no 1010/2017/LEG,  que ‘Estima  a  receita  e  fixa  a  despesa  do
Município pra o exercício financeiro de 2018 – Lei Orçamentária Anual (LOA) – 2018’ -
Registra-se, para constar, que conforme previsto no parágrafo único do artigo 118 da Lei
Orgânica do Município, fica o projeto franqueado à comunidade pelo prazo mínimo de 30
dias antes da votação, sendo que o prazo final para votação é o dia 15 de dezembro de
2017. Este projeto de lei está disponível para consultas no site oficial da Casa, no link
SAPL. 2) Projeto de Lei Ordinária no 127/2017, de autoria da Vereadora Suzana Alves e
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protocolado  sob  o  no 1008/2017/LEG,  que ‘Determina  que  os  ônibus  que  realizam
transporte coletivo em linhas regulares realizem embarque e desembarque de passageiros
fora dos pontos determinados a partir das 20h, e dá outras providências’;  3) Projeto de
Lei Ordinária no 130/2017, de autoria do Vereador Carlos Delgado e protocolado sob o no

1016/2017/LEG, que ‘Dispõe sobre a proibição de inauguração e/ou entrega de obras
públicas  inacabadas  ou  que  não estejam em condições  de  atender  aos  fins  a  que  se
destinam’. Registra-se o recebimento do ofício protocolado sob o nº 1012/2017/LEG, da
Vereadora  Josefina  Soares  que apresenta  atestado médico,  datado de 03.10.2017,  que
informa sobre a necessidade de 15 dias de repouso por motivo de doença. Foi aprovada a
representação  de  vereadores  no  evento  conforme  o  convite  protocolado  sob  o  no

1014/2017/LEG.  *EXPEDIENTE RECEBIDO –   Do Executivo:  ofício protocolado
sob o no 1011/2017/LEG.  COMUNICAÇÕES: usaram a Tribuna os Vereadores Rafael
Alves (PMDB) e Vilson Brites (PMDB). COMUNICAÇÕES DE LÍDERES: utilizou o
espaço o Vereador Rafael Alves – pela liderança do PMDB.  (Registra-se que o conteúdo
das discussões e  pronunciamentos  desta reunião encontra-se arquivado no Setor de
Legislação e Registros desta Casa, estando à disposição para consultas, se necessário).
Cumpridos os objetivos e nada mais havendo a tratar, invocando o nome de Deus, às
11h18min, o Vereador Fernando Tarragó declarou encerrada a reunião. Para constar, eu,
Nelida  Pinto  Sanguinetti,  Oficial  Legislativo, lavrei  a presente  ata. Sala Vereador
Ramão Barbat Filho,  aos dezessete dias do mês de outubro  de dois mil e dezessete.
(17.10.2017). ####################################################(nps/cmu)
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